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DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1383953:1>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00486 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 2.884.315,00 (dois milhões e oitocentos e oitenta 
e quatro mil e trezentos e quinze reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3790 02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO
2.884.315,00

TOTAL 2.884.315,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de Setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

EDIÇÃO EXTRA
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 3790 ÓRGÃO : 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 3390 640 2.884.315,00

TOTAL DO PROCESSO 2.884.315,00
<END:1383953:2>

<BEGIN:1383952:2>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00487 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 3.401.016,42 (três milhões e quatrocentos e um mil e dezesseis 
reais e quarenta e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3925 17501 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 

MINERAÇÃO
2.401.016,42

3933 17501 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 
MINERAÇÃO

1.000.000,00

TOTAL 3.401.016,42

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de Setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3925 ÓRGÃO : 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 300 2.401.016,42

ÓRGÃO: 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ
09 272 997 8029 Aporte de recursos 

para cobertura do 
déficit atuarial do 

Regime Próprio de 
Previdência Social

9900 S Anulação 3190 300 2.401.016,42

TOTAL DO PROCESSO 2.401.016,42
PROCESSO : 3933 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

25 663 385 2585 Incentivo e apoio 
à cadeia produtiva 

mineral e energética 
do Estado

0600 F Anulação 3350 195 1.000.000,00

ÓRGÃO: 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO
22 663 385 2239 Abastecimento 

de comunidades 
tradicionais, assen-
tamentos rurais e 

quilombolas com água 
de qualidade

0600 F Suplementação 4490 195 1.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Poço perfurado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.000.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1383952:2>
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<BEGIN:1383951:3>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00488 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 2.667.484,14 (dois milhões e seiscentos e 
sessenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada 
processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3966 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
1.737.484,14

4036 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

930.000,00

TOTAL 2.667.484,14

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de Setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3966 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

23 695 385 2011 Promoção dos 
destinos turísticos de 

Mato Grosso

9900 F Suplementação 3390 196 1.737.484,14

Meta Física Ajustada Neste Processo Destino turístico promovido (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.737.484,14
PROCESSO : 4036 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2006 Manutenção 
de serviços de 

transportes

9900 F Suplementação 3390 100 50.000,00

00 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 3390 100 380.000,00

22 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 100 500.000,00

TOTAL DO PROCESSO 930.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1383951:3>

<BEGIN:1383949:3>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00489 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
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do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 1.425.000,00 (um milhão e quatrocentos e vinte e 
cinco mil reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
4048 08101 PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 1.425.000,00

TOTAL 1.425.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 4048 ÓRGÃO : 08101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

03 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 

bens imóveis

9900 F Suplementação 4490 300 1.425.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.425.000,00
<END:1383949:4>

<BEGIN:1383948:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00490 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3907 04304 INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO
8.000.000,00

TOTAL 8.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de Setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 3907 ÓRGÃO : 04304 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

21 127 518 2611 Regularização 
fundiária das áreas 

urbanas

9900 F Suplementação 3390 100 8.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Título Emitido (Unidade) 9.000,00
TOTAL DO PROCESSO 8.000.000,00

<END:1383948:4>
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ATOS

<BEGIN:1383771:5>

ATO N° 04072/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear ZEMAR CONSTANTINO 
DA COSTA, R.G. n° 18061117 - SESP/MT, para exercer o Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de 
MEDICO SUPERVISOR de Água Boa, da (o) COORDENADORIA DE 
MONITORAMENTO AVALIACAO E CONTROLE DOS SERVICOS DE 
SAUDE, da SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SES, a partir da 
data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383771:5>

<BEGIN:1383938:5>

ATO N° 04053/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear GUILHERME CARDOZO 
EVANGELISTA, R.G. n° 25816241 - SESP/MT, para exercer o Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, 
de GERENTE DE ATENDIMENTO, da (o) COORDENADORIA DE 
RELACIONAMENTO COM O BENEFICIARIO, do INST DE ASSIST A 
SAUDE DOS SERVIDORES MT - MTSAUDE, a partir de 01 de Setembro 
de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383938:5>

<BEGIN:1383939:5>

ATO N° 04054/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ADRIANA 
APARECIDA PINHEIRO CORREA, R.G. n° 16742184 - SSP/MT, 
do Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-8, de GERENTE DE ATENDIMENTO AO PRESTADOR, da (o) 
COORDENADORIA DE GESTAO DE REDE CREDENCIADA, do INST 
DE ASSIST A SAUDE DOS SERVIDORES MT - MTSAUDE, a partir de 
01/09/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383939:5>

<BEGIN:1383940:5>

ATO N° 04052/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar GUILHERME CARDOZO 
EVANGELISTA, R.G. n° 25816241 - SESP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE 
FINANCEIRO, da (o) COORDENADORIA FINANCEIRA ORCAMENTARIA 
E CONTABIL, do INST DE ASSIST A SAUDE DOS SERVIDORES MT - 
MTSAUDE, a partir de 01/09/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383940:5>

<BEGIN:1383941:5>

ATO N° 04085/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar CLAUDENIL PEREIRA DE 
PINHO E COSTA, R.G. n° 12002518 - SSP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR 
DE FORMULAÇÃO, da (o) SUPERINTENDENCIA DE FORMULACAO 
MONITORAMENTO E AVALIACAO, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTAO - SEPLAG, a partir de 03/09/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383941:5>

<BEGIN:1383942:5>

ATO N° 04090/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear WELLITON APARECIDO 
DE SOUSA SILVA, R.G. n° 19849400 - SSP/MT, para exercer o Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
COORDENADOR DE FORMULAÇÃO, da (o) SUPERINTENDENCIA DE 
FORMULACAO MONITORAMENTO E AVALIACAO, da SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO - SEPLAG, a partir de 05 
de Setembro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383942:5>

<BEGIN:1383943:5>

ATO N° 04094/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar HELORA REGINA 
VENTURELLE ALVES DA SILVA, R.G. n° 19534558 - SSP/MT, do Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
ASSISTENTE TECNICO I, da (o) COORDENADORIA DE GESTAO DE 
PESSOAS, da SECRETARIA DE ESTADO DE CIEN, TEC E INOVACAO 
- SECITECI, a partir de 01/09/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383943:5>

<BEGIN:1383955:5>

ATO N° 04104/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear BEATRIZ GOMES MACEDO, 
R.G. n° 20480830 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de ASSISTENTE TECNICO I 
DA COORDENADORIA DO ESCRITÓRIO DE GERENCIAMENTO DE 
PROCESSOS, da (o) SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
ORGANIZACIONAL, da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E GESTAO - SEPLAG, a partir de 05 de Setembro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383955:5>
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<BEGIN:1383956:6>

ATO N° 04102/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear KELLY BRAGA MARANA, 
R.G. n° 12508209 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE, da (o) 
GERENCIA DE SERVICOS GERAIS, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SEDEC, a partir de 05 de Setembro 
de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383956:6>

<BEGIN:1383957:6>

ATO N° 04103/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear NUBIA DE FREITAS 
FIALHO, R.G. n° 6312266 - PCPJC/PA, para exercer o Cargo em 
Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
ASSESSOR TECNICO III DA COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
CONHECIMENTO E DESENVOLVIMENTO, da (o) SUPERINTENDENCIA 
DE DESENVOLVIMENTO VALORIZACAO E SAUDE DO SERVIDOR, da 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO - SEPLAG, 
a partir de 05 de Setembro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383957:6>

<BEGIN:1383958:6>

ATO N° 04105/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear CRYSTYANE ARAUJO 
PEREIRA DA SILVA, R.G. n° 12565792 - SSP/MT, para exercer a Função 
de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-9, de 
ASSISTENT TECNICO II, da (o) DIRETORIA DE AGÊNCIA CENTRAL DE 
INTELIGÊNCIA, da POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- PM, a partir de 09 de Agosto de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383958:6>

<BEGIN:1383959:6>

ATO N° 04106/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito o Ato nº 03419/2022 de 
nomeação de EDMILSON HURTADO DOS SANTOS, RG nº 880924-PM/
MT, para a Função de Confiança de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-9, de ASSISTENT TECNICO II, da (o) DIRETORIA DE AGÊNCIA 
CENTRAL DE INTELIGÊNCIA, da POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - PM, publicado no D.O.E. de 09/08/2022, à página 8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383959:6>

<BEGIN:1383960:6>

ATO N° 04100/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JEAN CARLOS 
FRUTUOSO MACHADO, R.G. n° 17688426 - SESP/MT, do Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
GERENTE, da (o) GERENCIA DE SERVICOS GERAIS, da SECRETARIA 
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SEDEC, a partir 
de 23/08/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383960:6>

<BEGIN:1383961:6>

ATO N° 04096/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar VICTOR CARNEIRO 
PEREIRA DA FONSECA, R.G. n° 13655249 - POLICIA JUD. CIVIL/
MG, do Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-6, de COORDENADOR DE RECURSOS FLORESTAIS, da (o) 
SUPERINTENDENCIA DE GESTAO FLORESTAL, da SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, a partir de 08/09/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383961:6>

<BEGIN:1383962:6>

ATO N° 04098/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear WALDIR FRANCA DE FARIAS, 
R.G. n° 671016 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE, da (o) GERENCIA 
FINANCEIRA E CONTABIL, da FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA 
DE MT - FAPEMAT, a partir de 01 de Setembro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383962:6>

<BEGIN:1383963:6>

ATO N° 04099/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear HELORA REGINA VENTURELLE 
ALVES DA SILVA, R.G. n° 19534558 - SSP/MT, para exercer o Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de 
GERENTE, da (o) GERENCIA ADMINISTRATIVA, da FUNDACAO DE 
AMPARO A PESQUISA DE MT - FAPEMAT, a partir de 01 de Setembro 
de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383963:6>
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<BEGIN:1383964:7>

ATO N° 04097/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar WALDIR FRANCA DE 
FARIAS, R.G. n° 671016 - SSP/MT, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE DE CONVÊNIOS, 
da (o) COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E CONVENIOS, da 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIEN, TEC E INOVACAO - SECITECI, a 
partir de 01/09/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 06 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383964:7>

<BEGIN:1383965:7>

ATO N° 04091/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ADNA ALVES BORGES FARIA, 
R.G. n° 125115624 - SSP/PR, para exercer o Cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de ASSESSOR ESPECIAL 
I, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, da CASA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CASACIVIL, a partir de 01 de Setembro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383965:7>

<BEGIN:1383966:7>

ATO N° 04088/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar ADNA ALVES BORGES 
FARIA, R.G. n° 125115624 - SSP/PR, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de ASSESSOR ESPECIAL II, da 
(o) SECRETARIA TECNICA DO CONDES, da CASA CIVIL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CASACIVIL, a partir de 01/09/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383966:7>

<BEGIN:1383967:7>

ATO N° 04089/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear JEFFERSON CLAUDE DUTRA, 
R.G. n° 293238 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de ASSISTENTE TECNICO I DA 
UNIDADE DA PREFEITURA DO CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, 
da (o) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE PATRIMONIO E 

SERVICOS, da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO - SEPLAG, a partir de 01 de Setembro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383967:7>

<BEGIN:1383968:7>

ATO N° 04087/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar VALDECY DE SALES 
MONTELO, R.G. n° 08933306 - SESP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de ASSISTENTE 
TECNICO I DA UNIDADE DA PREFEITURA DO CENTRO POLÍTICO 
ADMINISTRATIVO, da (o) GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO 
DE PATRIMONIO E SERVICOS, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTAO - SEPLAG, a partir de 31/08/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383968:7>

<BEGIN:1383969:7>

ATO N° 04078/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear REGIANE CLAUDIA SOUZA, 
R.G. n° 1890823-3 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE, da (o) 
GERENCIA DA CENTRAL DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, da SEC DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF, 
a partir de 01 de Setembro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383969:7>

<BEGIN:1383970:7>

ATO N° 04073/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCIO 
KATSUMI NUNES KATO, R.G. n° M9.060.073 - SSP/MG, do Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de 
MEDICO SUPERVISOR de Água Boa, da (o) COORDENADORIA DE 
MONITORAMENTO AVALIACAO E CONTROLE DOS SERVICOS DE 
SAUDE, da SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SES, a partir de 
01/08/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de setembro de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1383970:7>
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ATO DO GOVERNADOR

EXONERAÇÃO
<BEGIN:1384094:8>

ATO Nº 4.121/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar ROLDÃO LIMA JÚNIOR, 
R.G. nº 129435 SSP/MS, do cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-02, de Assessor Especial I, do Gabinete do 
Secretário Adjunto de Relações com os Municípios, da CASA CIVIL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, a partir da data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 08 de setembro de 2022.

<END:1384094:8>

<BEGIN:1384108:8>

ATO Nº 4.122/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, os (as) senhores 
(as) abaixo nominados (as) dos Cargos em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento que especifica, da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente - SEMA, a partir da data da publicação:

ELIZÃNGELA FÁTIMA DA SILVA NERY - R.G. nº 1424706-2 SSP/MT - de 
Assessora Técnica III, da Unidade de Assessoria, Nível DGA-6;

JEAN CARLO HOLZ - R.G. nº 15042308 SSP/MT - de Coordenador de 
Fiscalização de Flora, da Superintendência de Fiscalização, Nível DGA-6;

JOCILEIDE ISABEL PEREIRA LEITE RAMOS - R.G. nº 12613672 
SSP-MT - de Gerente dos Planos de Gestão e das Parcerias Institucionais, 
da Coordenadoria de Orçamento, Nível DGA-8;

ORLANDO FRANCISCO FERRAZ SOARES - R.G. nº 883022 POLÍCIA 
MILITAR-MT - de Coordenador de Bens e Produtos Retidos, da 
Superintendência de Fiscalização, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 08 de setembro de 2022.

<END:1384108:8>

<BEGIN:1384098:8>

ATO Nº 4.123/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, os (as) senhores (as) 
abaixo nominados (as) dos Cargos em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento que especifica, da Secretaria de Estado de Agricultura 
Familiar - SEAF, a partir da data da publicação:

FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO DA SILVA, R.G. nº 10110755 - SSP/
MT - de Assistente Técnico I, da Unidade de Assessoria, Nível DGA-8;

SELMA BORGES OLIVEIRA SANTOS - R.G. nº 04730577 SESP-MT - de 
Superintendente de Desenvolvimento Rural, do Gabinete do Secretário 
Adjunto de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Rural, Nível DGA-4.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 08 de setembro de 2022.

<END:1384098:8>

DESPACHO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1384086:8>

PROCESSO Nº:   427915/2019.
INTERESSADO:  SSM Consultoria, projetos e construções LTDA. e 
Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA.
ASSUNTO:     PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, diante do Pedido de Reconsideração interposto 
pela SSM Consultoria, projetos e construções LTDA., registrada no CNPJ 
sob o nº 06.245.457/0001-42, com fundamento no art. 67, da Lei nº 7.692, 
de 1º de julho de 2002, RESOLVE: 1. ACOLHER PARCIALMENTE as 
recomendações da Procuradoria-Geral do Estado exaradas no Parecer 
nº 0862/SGAC/PGE/2022; 2. CONHECER e, no mérito, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso administrativo sob análise, apenas para afastar 
a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, mantendo a condenação determinada pela decisão 
recorrida nos demais pontos; e 3. Determinar que se notifique a interessada 
e seus defensores, enviando-lhes o inteiro teor desta decisão. Em seguida, 
cientifique-se a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 08 de setembro de 2022.

<END:1384086:8>

<BEGIN:1384089:8>

PROCESSO Nº:   613830/2017
APENSOS Nº:  90677/2015; 198833/2018; 525190/2019
INTERESSADOS:   SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA - SINFRA; SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A.
ASSUNTO:   EXTRATO DE DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, diante do Embargos de Declaração 
interpostos pela pessoa jurídica SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE 
SOLOS S.A. (CNPJ nº 33.386.210/0001-19), RESOLVE: 1. Acolher as 
recomendações da Procuradoria-Geral do Estado exaradas no Parecer 
nº 1726/SGAC/PGE/2022; 2. CONHECER e, no mérito, REJEITAR os 
embargos declaratórios sob análise, de modo a manter na integra a decisão 
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que negou provimento aos recursos das recorrentes, mantendo incólume 
a decisão da autoridade processante que fixou multa no valor de R$ 
414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais) e declarou a inidoneidade 
da empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
não houver ressarcimento dos prejuízos causados, nos termos do art. 78, 
II e IV da Lei n°. 8.666/93; e 3. Determinar que se notifique as interessadas 
e seus defensores, enviando-lhes o inteiro teor desta decisão. Em seguida, 
cientifique-se a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 08 de setembro de 2022.

<END:1384089:9>

<BEGIN:1384100:9>

PROCESSO Nº:       CGE-PRO-2022/00196 (2 VOLUMES)
APENSO Nº:             CGE-PRO-2022/00197
INTERESSSADOS:  CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE;
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
- SINFRA;
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG;
CONSIGNUM - PROGRAMA DE CONTROLE E GERENCIAMENTO DE 
MARGEM LTDA.
ASSUNTO:        EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE RESPONSABILIZAÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, diante do Processo Administrativo de Responsabilização 
- PAR instaurado em desfavor da pessoa jurídica CONSIGNUM - 
Programa de Controle e Gerenciamento de Margem LTDA (CNPJ nº 
08.907.500/0002-02). RESOLVE: 1. ACOLHER as recomendações da 
Procuradoria Geral do Estado. 2. CONHECER o Recurso Administrativo 
interposto, bem como, no mérito, 3. NEGAR PROVIMENTO ao Recurso 
interposto, mantendo incólume a decisão que determinou a aplicação, à 
empresa CONSIGNUM ‒ Programa de Controle e Gerenciamento de 
Margem LTDA (CNPJ nº 08.907.500/0001-13), das penalidades de: i) 
sanção de multa administrativa no valor de R$3.330.000,00 (três milhões 
e trezentos e trinta mil reais); ii) pena de publicação extraordinária dessa 
decisão condenatória, nos termos do §5º do art. 6º da Lei n. 12.846/2013 
(incisos I e II, art. 6º da Lei n. 12.846/2013); e iii) sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por 02 
(dois) anos e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 
(dois) anos (inciso III do artigo 88 c/c artigo 87 da Lei 8.666/1993), pela 
prática dos atos lesivos previstos no inciso I e alíneas  “d” e “f” do inciso IV, 
todos do artigo 5º da Lei n. 12.846/2013 e nos incisos II e III do artigo 88 da 
Lei n. 8.666/1993.as recomendações da Procuradoria Geral do Estado, em 
seu Parecer nº 00004/2022/GPGE/PGE. 4. DETERMINAR que se notifique 
o interessado e seu defensor, se houver, pessoalmente, enviando-lhe o 
inteiro teor desta decisão. Em seguida, cientifique-se Secretaria de Estado 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística - SINFRA e a Corregedoria Geral do Estado - CGE.

Cumpra-se.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 08 de setembro de 2022.

<END:1384100:9>
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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